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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. ROSE MODESTO)

Altera o art. 34 da Lei nº 8.069, de 13
de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do
Adolescente e o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7
de  dezembro  de  1993  –  Lei  Orgânica  da
Assistência  Social,  para  dispor  sobre  o
benefício  eventual  por  acolhimento
temporário  de  criança  ou  adolescente
afastado do convívio familiar, enquanto durar
a guarda judicial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 34 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art.
34. ..................................................................................................

...............................................................................................................

§  3º-A.  A equipe do  §  3º  realizará  acompanhamento  psicossocial
durante e após o acolhimento,  com vistas ao melhor interesse da
criança ou adolescente.

§ 4º Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e
municipais  para  a  manutenção  dos  serviços  de  acolhimento  em
família  acolhedora,  facultando-se  o  repasse  de  recursos  para  a
própria  família  acolhedora  por  meio  da  concessão  do  benefício
eventual  por  acolhimento  temporário  de  criança  ou  adolescente
afastado do convívio familiar,  enquanto durar a guarda judicial,  na
forma do § 4º do art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.”
(NR)

Art. 2º O art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

“Art.
22. ..................................................................................................

...............................................................................................................

§ 4º À família acolhedora, nos termos do art. 34 da Lei nº 8.069, de
13  de  julho  de  1990  –  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,
devidamente  cadastrada  no  Estado,  no  Distrito  Federal  ou  no
Município, poderá ser concedido benefício eventual por acolhimento
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de criança ou adolescente afastado do convívio familiar, em situação
de  vulnerabilidade  temporária,  enquanto  durar  a  guarda  judicial.”
(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei nº

8.069, de 1990, dispõe, em seu art. 34, que o poder público estimulará, por

meio de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob

a forma de guarda, de criança ou adolescente afastado do convívio familiar,

sendo que a inclusão de criança ou adolescente em programas de acolhimento

familiar  terá preferência em relação ao acolhimento institucional,  observado,

em qualquer caso, o caráter temporário e excepcional da medida.

O mesmo art. 34 já dispõe sobre a guarda a ser concedida à

pessoa ou ao casal cadastrado no programa de acolhimento familiar (§ 2º),

cuja implementação do serviço será apoiada pela União (§ 3º). Não obstante,

poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e municipais para

a manutenção dos serviços de acolhimento em família acolhedora, facultando-

se o repasse de recursos para a própria família acolhedora (§ 4º).

Cabe  observar  que  o  Serviço  de  Acolhimento  em  Família

Acolhedora  integra,  atualmente,  os  Serviços  de  Proteção  Especial  de  Alta

Complexidade do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, de acordo com

a  Tipificação  Nacional  de  Serviços  Socioassistenciais,  aprovada  pela

Resolução nº  109,  de 2009,  do  Conselho Nacional  de Assistência Social  –

CNAS.

Segundo  a  descrição  aprovada  pela  referida  Tipificação,  o

Serviço é responsável por organizar o acolhimento de crianças e adolescentes,

afastados  da  família  por  medida  de  proteção,  em  residência  de  famílias

acolhedoras cadastradas. A sua previsão estende-se até que seja possível o

retorno à família de origem ou, na impossibilidade, até o encaminhamento para

adoção. O Serviço também é responsável por selecionar, capacitar, cadastrar e
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acompanhar as famílias acolhedoras, bem como realizar o acompanhamento

da criança e/ou adolescente acolhido e sua família de origem.

Nossa proposta pretende dar mais efetividade às disposições

do art. 34 do Estatuto da Criança e do Adolescente, por meio da previsão de

acompanhamento  psicossocial  e  concessão  do  benefício  eventual  da  Lei

Orgânica da Assistência Social – LOAS, instituída pela Lei nº 8.742, de 1993,

destinado à família acolhedora, devidamente cadastrada no Estado, no Distrito

Federal ou no Município, por acolhimento de criança ou adolescente afastado

do convívio familiar, em situação de vulnerabilidade temporária, enquanto durar

a guarda judicial.

Quanto ao aspecto financeiro, conforme já disposto no § 1º do

art. 22 da LOAS, a concessão e o valor dos benefícios eventuais são definidos

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis

orçamentárias  anuais,  com  base  em  critérios  e  prazos  definidos  pelos

respectivos Conselhos de Assistência Social. 

Pela relevância social da proposta, contamos desde já com o

apoio dos Ilustres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada ROSE MODESTO

2021-292
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Da Família Substituta 
....................................................................................................................................................... 

Subseção II 
Da Guarda 

Art. 33. A guarda obriga à prestação de assistência material, moral e educacional à 
criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos 
pais.  

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar 
ou incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por 
estrangeiros.  

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, 
para atender a situações peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo 
ser deferido o direito de representação para a prática de atos determinados.  

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para 
todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários.  

§ 4º Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da autoridade 
judiciária competente, ou quando a medida for aplicada em preparação para adoção, o 
deferimento da guarda de criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do direito 
de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, que serão objeto de 
regulamentação específica, a pedido do interessado ou do Ministério Público. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 
após a publicação) 

Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos 
fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente afastado 
do convívio familiar. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar 
terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter 
temporário e excepcional da medida, nos termos desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no programa de 
acolhimento familiar poderá receber a criança ou adolescente mediante guarda, observado o 
disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 3º A União apoiará a implementação de serviços de acolhimento em família 
acolhedora como política pública, os quais deverão dispor de equipe que organize o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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acolhimento temporário de crianças e de adolescentes em residências de famílias selecionadas, 
capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de adoção. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e municipais para 
a manutenção dos serviços de acolhimento em família acolhedora, facultando-se o repasse de 
recursos para a própria família acolhedora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 
8/3/2016) 

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial 
fundamentado, ouvido o Ministério Público.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
Dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Benefícios Eventuais 
 
Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 
famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 
calamidade pública.  

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias 
anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência 
Social.  

§ 2º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele 
participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas 
de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade.  

§ 3º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles 
instituídos pelas Leis nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 10.458, de 14 de maio de 2002. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

Seção III 
Dos Serviços 

Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que 
visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, 
observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de 
amparo, entre outros: 

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento 
ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II - às pessoas que vivem em situação de rua. (Parágrafo único transformado em 
§ 2º com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 958/2021 

 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 958/2021 

 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 958/2021 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2274289_BRASAO
	z2274289_
	z2274289_TITULO
	z2274289_AUTOR
	z2274289_EMENTA
	z2274289_DESPACHO
	z2274289_APRECIACAO
	z2274289_PUBINICIAL
	z2274289_1976742_pdf1
	z2274289_1976742_TEOR
	z2274289_1976742_pdf2
	z2274289_1976742_pdf3
	z2274289_LEGISLACAO
	z2274289_FIMDOCUMENTO

